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ATA Nº 27 DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO COMITÊ DE

INVESTIMENTO, GESTÃO 2024-2028 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS – NAVIRAIPREV.

Aos onze dias do mês março do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependências da sala de reuniões

da NAVIRAÍPREV, situada à Avenida Amélia Fukuda nº 170, centro de Naviraí/MS, às nove

horas, reuniram-se os membros do Comitê de Investimento, para reunião ordinária, convocada pelo

Diretor-presidente da NAVIRAÍPREV através da Convocação 003/2026, com a seguinte pauta:

1- Apresentação “O patriarca” - Elanir Santos; 2- Planilha de Investimentos de fevereiro/2026;

3- Aporte do mês de fevereiro/2026; 4- Parecer do Relatório Mensal - Comitê; 5- Assuntos Gerais;

6- Leitura e aprovação da Ata. Estiveram presentes os membros: Antonio Sedano Ribeiro; Ana

Maria Coelho Fontes; Elis Regina Martins da Silva; Geni Messias Alves Barreto; o Diretor-

Presidente do NAVIRAÍPREV Moisés Bento da Silva Júnior e a Diretora Financeira e Gestora

de Recursos do NAVIRAÍPREV Elaine Perin Ribeiro. O membro Érica Barbosa de Aráujo

Strada não esteve presente por motivo de férias e tratamento de saúde do filho. O Diretor-

Presidente iniciou a reunião desejando bom dia a todos. No tem 1 da pauta apresentação do “O

patriarca” o representante Elanir Santos esteve presencialmente na Naviraiprev. O diretor-

presidente acolheu o senhor Elanir que em seguida iniciou sua explanação tratando das mudanças

da nova Resolução CMN 5.272/2025. Logo após estes debates o senhor Elanir fez algumas

explanações referente a renda variável no atual cenário econômico, debatendo sobre a Bolsa de

Valores. Em seguida falou dos fundos da carteira da Naviraiprev com “O Patriarca”, ressaltando a

importância de captar os cenários positivos para estes fundo, utilizando-se do prazo permitido pela

Resolução para se enquadrar. No item 2 da pauta, planilha de investimentos do mês fevereiro/2026,

os membros analisaram os rendimentos que apresentou resultado positivo. No item 3 da pauta,

aporte do mês de fevereiro, o diretor-presidente destacou que o poder executivo realizou o repasse

parcial do mês de fevereiro referente a parte do servidor. Registramos também que foi quitado a

parte patronal de dezembro, décimo terceiro salário e janeiro de 2026 com os devidos juros e

correção. Restando à RECEBER a parte do patronal de fevereiro e aportes de fevereiro e março.

Totalizando R$ 1.628.921,68 ( um milhão seiscentos e vinte e oito mil novecentos e vinte e um

reais e sessenta e oito centavos). Segue conforme a tabela 01 abaixo, o saldo previdenciárias da

conta 63-8 serão devidamente aplicados:

SALDO ANTERIOR da C/C 63-8 R$ 0,0 (zero);

Repasse do ente Prefeitura Fevereiro
servidor

R$ 906.069,61 (novecentos e seis mil sessenta e nove reais e
sessenta e um centavos);
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Repasse do ente Prefeitura Patronal
13º salario/2025

R$ 427.490,03 (quatrocentos e vinte e sete mil quatrocentos e
noventa reais e três centavos);

Repasse do ente Prefeitura Patronal
parte final de janeiro

R$ 199.213,04 (cento e noventa e nove mil duzentos e treze
reais e quatro centavos);

Contribuição de servidores afastados R$ 337,31 (trezentos e trinta e sete reais e trinta e um
centavos);

Contribuição de servidores cedidos R$ 1.737,37 (um mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e
sete centavos);

PAGAMENTO DE JUROS PARTE
PATRONAL 13º salário/2025

R$ 3.134,93 (três mil cento e trinta e quatro reais e noventa e
três centavos);

Compensação previdenciária
COMPREV

R$ 208.098,38 (duzentos e oito mil noventa e oito reais e
trinta e oito centavos);

Compensação previdenciária -
PARANÁ

R$ 44,03 (quarenta e quatro reais e três centavos);

Compensação previdenciária -
MARILUX

R$ 383,22 (trezentos e oitenta e três reais e vinte e dois
centavos);

Tabela 01

Após deduzir os valores de compensação previdenciária e as seguinte transações a seguir:

APLICAÇÃO FUNDO CAIXA FI BRASIL IRF-M RF LP CNPJ: 14.508.605/0001-00 (referente

aporte prefeitura - compensação e juros) no valor de R$ 1.212.993,21 (um milhão duzentos e doze

mil novecentos e noventa e três reais e vinte e um centavos); RESGATE fundo CAIXA FI

BRASIL REF. DI LONGO PRAZO CNPJ: 03.737.206/0001-97 no valor de R$ 1.512.876,44 (um

milhão quinhentos e doze mil oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) no dia

27/02/2026; TRANSFERÊNCIA para a C/C 575269868-1 (FOLHA DE PAGAMENTO) no valor

de R$ 1.539.589,94 (um milhão quinhentos e trinta e nove mil quinhentos e oitenta e nove reais e

noventa e quatro centavos) no dia 27/02/2026; APLICAÇÃO fundo CAIXA BRASIL IRFM-1 TP

FIF RF CNPJ: 10.740.670/0001-06 (CUPONS DE JUROS REPASSE CAMARA) R$ 871.214,09

(oitocentos e setenta e um mil duzentos e quatorze reais e nove centavos) no dia 04/03/2026;

APLICAÇÃO SAFRA IMA FIC RF CNPJ: 10.787.822/0001-18 (APORTE PREFEITURA)

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no dia 25/02/2026. Destacamos que as referidas

aplicações no fundos CAIXA BRASIL IRFM-1 TP FIF RF e SAFRA IMA FIC RF, foram

conforme parecer nº 002/2026 do dia 24/02/2026, desconsiderando o parecer do dia 20/02/2026,

por motivos dos fundos não estarem disponível para aporte conforme Resolução CMN nº

5272/2025. Restando disponível para aplicação na conta corrente 63-8 o valor de R$ 1.746.507,92

(um milhão setecentos e quarenta e seis mil e quinhentos e sete reais e noventa e dois centavos).

Após análises e debates entre os membros, considerando a Resolução CMN nº 5.272/2025, a

PAI/2026, o cenário econômico com expectativa de queda da taxa SELIC favorecendo os IMAs, e

parecer da consultoria de investimento nº 004/2026 do dia 11/03/2026 e motivado pela prudência e
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rentabilidade para cumprimento da meta atuarial, fica deliberado, aplicar conforme citado abaixo:

no fundo SICREDI FIF CIC INSTITUCIONAL RF IMA-B LP RESP LIM

CNPJ:11.087.118/0001-15 no valor de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) e no fundo

ITAU RENDA IMA-B ATIVO FIC CNPJ: 05.073.656/0001-58 no valor de R$ 876.507,92

(oitocentos e setenta e seis mil quinhentos e sete reais e noventa e dois centavos). Informamos

ainda a receita previdenciária da aporte C/C 572463121-7 da CAIXA ECONOMICA.

SALDO ANTERIOR da
C/C 572463121-7

R$ 0,0 (zero);

Aporte fevereiro da Câmara R$ 5.266,85 (cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos)

Aporte do ente executivo Janeiro R$ 353.659,43 (trezentos e cinquenta e três mil seiscentos e
cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos);

Aporte março da Câmara R$ 5.266,85 (cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e
oitenta e cinco centavos);

Juros Aporte ente executivo Janeiro R$ 4.997,51 (quatro mil novecentos e noventa e sete reais e
cinquenta e um centavos);

Totalizando o montante de R$ 369.190,64 (trezentos e sessenta e nove mil cento e noventa
reais e sessenta e quatro centavos).

Tabela 02

Tempo que informamos que foram realizadas as seguintes transações referente o montante do

aporte citado acima: APLICAÇÕES: no FUNDO CAIXA FI BRASIL IRF-M REF. LP CNPJ:

14.508.605/0001-00 nos valores de R$ 5.266,85 (cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e

oitenta e cinco centavos) no dia 13/02/2026, R$ 353.659,43 (trezentos e cinquenta e três mil

seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos) no dia 20/02/2026; R$ 4.928,51

(quatro mil novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos) no dia 25/02/2026 e

R$ 5.335,85 (cinco mil trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) no dia

04/03/2026. As referidas aplicações foram motivadas conforme parecer nº 001/2026 da consultoria

de investimento e tendo em vista que o recurso é de longo prazo. Referente taxa administrativa de

fevereiro os valores repassados do poder executivo R$ 194.588,23 (cento e noventa e quatro mil

quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos) do poder legislativo R$ 5.194,78 (cinco

mil cento e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos) dos servidores cedidos R$ 754,72

(setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos) mais o saldo do mês anterior de

R$ 3.646,63 (três mil seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos) e juros referente

atraso do pagamento da taxa administrativo do 13º salário/25 R$ 3.302,87 (três mil trezentos e dois

reais e oitenta e sete centavos). Totalizando R$ 204.184,36 (duzentos e quatro mil cento e oitenta

e quatro reais e trinta e seis centavos). Tendo em vista o referido valor citado os membros

deliberaram quanto à APLICAÇÃO da taxa administrativa no valor de R$ 170.530,00 (cento e
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setenta mil e quinhentos e trinta reais) conforme citado na tabela 03, restando saldo para

pagamento de despesas imediatas de R$ 33.654,36 (trinta e três mil seiscentos e cinquenta e quatro

reais e trinta e seis centavos. A aplicação está devidamente motivada considerando o cenário

econômico atual, caracterizado por Selic ainda em patamar elevada e estabilidade nas taxas curtas,

a aplicação em fundo IRF-M1 representa alternativa prudente e rentável para o RPPS. O produto

proporciona rentabilidade real positiva, alta liquidez e baixo risco, atendendo plenamente aos

princípios estabelecidos pela PAI/2026, Resolução CMN nº 5.272/2025 e às necessidades de

gestão dos recursos previdenciários. Fica deliberado ainda resgates necessários para pagamentos

futuros de despesas administrativas conforme tabela 03 abaixo:

Tabela 03

Conforme deliberado em reunião anterior foram RESGATADOS do fundo CAIXA FI BRASIL

IRF-M1 CNPJ: 10.740.670/0001-06 atrelado à conta corrente 4-2, para quitação das despesas

administrativas os valores de: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no dia 27/02/2026, R$ 65.000,00

(sessenta e cinco mil reais) no dia 03/03/2026 e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no dia 09/03/2026.

Na sequência, os membros deliberaram sobre o resgate para pagamentos de proventos de

aposentadoria e pensões do mês de março/2026, conforme segue na tabela 04 abaixo:

TIPO DADOS BANCÁRIOS FUNDO CNPJ

RESGATE e TRANSFERÊNCIA

para C/C 332-7 AGÊNCIA 0787

para pagamento da folha dos

aposentados e pensionistas:

BANCO CEF 104/

AGÊNCIA 0787/ C/C

063-8

CAIXA FI

BRASIL REF.

DI LONGO

PRAZO

03.737.206./0001-97

Tabela 04

No item 04 da pauta os membros debateram sobre o relatório mensal do Comitê de investimento,

sendo que ficou estabelecido a elaboração durante a reunião ordinária e publicado até a data da

próxima reunião. Nos assuntos gerais, não houve assunto a tratar. O diretor-presidente agradece a

presença de todos. Eu Elaine Perin Ribeiro, na função de secretariar, lavro a presente ata que ao

término da reunião será realizada a leitura e após a aprovação segue assinada por mim, e demais

membros presentes.

TIPO VALOR DADOS

BANCÁRIOS

FUNDO NPJ

APLICAÇÃO E RESGATES para
pagamento de despesas administrativas
futuras

BANCO CEF 104/
AGÊNCIA 0787/
C/C 4-2

CAIXA FI
BRASIL IRF-
M1

10.740.670/0001-06
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